
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEINO
TSTÂDO OÂ BÂHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NC. 118/2024
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne. 362/2023
INEXIGIBILIDADE NE 148/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA AUGUSTO JOSÉ DE OLIVEIRA-ME, CNPJ

40.sls.977 /OO0L-47.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO TEGAL

1.1. o PRESENTE tNSTRUMENTo É crLraRaoo coM FUNDAMENTo No ARTIGo 25, tNctso lll, DA LEI FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocEsso DE TNEXTGTBIL|DADE DE LtctrAçÃo Ne 74s12023.

clÁusuLa secuNoe - ostero

2.1. CREDENCTAMENTO DE CANTORES E BANDAS tOCarS lUUr,rrCÍflO DE JUAZETRO) PARA APRESENTAçÕES EM

EVENToS DA pREFEITURA MUNtctpAL DE JUAzEtRo arRnvÉs DA SECRETARIA DE cULTURA, TURtsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATNAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZETRo ruo prnÍooo DE 25 A 28 DE JANEIRo DE 2024.

cúusuu rrncsnA - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAcÃo

&

pELo pRESENTE INSTRUMENTo, o rvtulrttcÍpto DE ruAzEtRo, EsrADo DA BAHIA, PEssoA lunÍotca oe

otnrtro púgLtco tNTERNo, coM SEDE NA RtA 15 DE JULHo Ne. 32, cENTRo - JUAZEIRo/BA, lNScRlro No

CNPJ N9. 13.915.63210001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REpREsENTADo pELo sEU secnerÁnro noeÉnro nÊco anez, BRAsrLErRo, rNscRtro No cPF soB o N.e

434.002.485-68, DoRAVANTE DESTGNADA CoNTRATANTE, E A EMPRE5A AuGUsro JosÉ DE otlvElRA-ME,
pessoa tuníotca DE DtREtro pRtvADo, NoME DE FANTASIA BANDA cntsrlAN MARQUES, cov sror À Rua

SANTA LUZIA, N9 296, SANTO ANTONIO, CEP 48903-180, NA CIDADE DE JUAZEIRO- BA, INSCRITA NO CNPJ/MF

SOB O N9 40.525.977 /OOO7-47 , DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO

DE tNExtGtBtLtDADE Ne 148/2023, RESoLVEM CELEBRAR o pRESENTE coNTRATo euE sgnÁ nrctoo peus

orseosrçÕrs on rEr 8.666/93, peus cr-Áusuus e coruorçÕrs srcurNTES E DEMATS NoRMAS PERTINENTES,

MEDTANTE As sEGUTNTES cúusuLAs E coNDtçÔEs, AS QUAIs AcElrAM, RATIFIcAM E ouroRGAM.

3.1 JUAZEtRo É upte cloaor HtsroRtcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50,60,70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE ARTíFIcES cLUBE Dos cAÇADoREs EMAts REcENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY

cLUB coM sEUs BATLES cARNAVAtEscos DluRNos E o rRADtctoNAL BATLE Do tavaÍ. vm runoÉcaoa or oo

o tRro ElÉtRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo arRevÉs oo caNToR E coMPostton roÉsto sarutos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMErRo rRto ELÉTRtco DE.iuAzEtRo. JUAzEtRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE Fot RereRÊructl PELA suA
DtvERstDAoE CULTURAL. FAz-sE NEcESSÁRro A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo pTnÍooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENOO PORTANTO O MOMENTO DER

PRIoRIZAR A DIVERSIDADE, AREVITATIZAçÃo DoS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O
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PRE'ETÍURA MUt{ICIPÂL DE.,UÂZEIRO
TSTADO DA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PO RTARIAM U NICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES,

cLÁUsULA QUARTA - PRAzo oE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE INsTRUMENTo É cetegRnoo poR pRAzo DETERMINAoo, cotvt vtcÊttcla Do coNTRATo

srnÁ or oq (euATRo) MESES coNTAoos A PARTTR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRERÁ sE HouvER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃo,

DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COUPATÍVEIS OE

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM As coNDrçôEs rNrcrArs DE HABILtTAçÃo.

ITEM

01

PRODUTO QTD. valoR ururrÁnro

BANDA PALCO 01

U.M TOTAL

5.000,00 UND 5.000,00

6.1. o vALoR GLoBAL Do PRESENTE TNSTRUMENTo É DE RS s.000,00 (ctNco Mtt REAts), QUE coRRESPoNDE

À nEtaulrrnnçÃo DEVTDA pELo ruururcÍpro À corrrrRATADA eem execuçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR Acrva rstÃo tr,rcLuíoas looas As DESPESAS oRDtruÁntes orneru E tNDtRETAS DEcoRRENTES

ol exrcuçÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRrBUTos, ENcARcos socrArs, TRABALHTsTAS, PREVIDETctÁRtos,

FtscAts E coMERclAts tNctDENTES, TAXA DE aovrr.rrslnlçÃo E ourRos ruecgssÁntoseo cUMPRIMENTO

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNsrlrulRÃo, AsslM, A ÚNlcA REMUNERAçÃo orvtol À

CONTRATADA.

TA SETIMA - LEI ANTIBAI

A rEt Ne 2.707l2orz, orseôr soBRE A pRorBrçÃo DE os ARTTSTAS CoNTRATADoS coM REcuRSo púartcos

Do MUNtcÍpto Ao EXEcuTAREM suns uústcas, DANçAs ou coREocRAFIAS tNcENTtvEM a vtoLÊructa

coNTRA AS MULHEREs, coNTENHAM MANtFEsTAçÕES DE HoMoFoBlA ou DlScRlMlNAçÃo nactal.

o pREFEtro MUNtctpAL DE JUAzEtRo, EsrADo DA BAH|A, No uso DE suAS ATRIBUIçÔES LEGAls, NA

coNFoRMtDADE Do ART. 61, tNc. tv, DA LEt oRGÂNtcA Do MUNIcÍPlo, FAço SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL OECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vEDADo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso púaLtcos Do MUNtcíPto Ao

ExEcuTAREM suas uústcas, DANçAs ou coREoGRAFtAS tNcENTtvEM A vtoLÊNcrA coNTRA As MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAçôEs DE HoMoFoBtA ou DlscRlMlNAçÃo RAclAL.

2

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DTREITO SUBJETIVO À rnOnROCIçÃO CONTRATUAL

CúUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAT DA ENTREGA

s.1 os sERVtços DEVERÃo sER ExEcurADos DURANTE o prRÍooo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 2s A

28 DE JANEIRO NO PALCO ORLA.

cúusutA sExrA - vAroR

M
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PRÉTEÍTURA MUT{ICIPAL DÉ JUAZEIRO

€§ÍaDo 0a 8aHl,Â

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LEI.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ARÍ.39. O POOER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTTNAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLTCAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ARÍ.48. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA OATA DE SUA PUBLICAçÃO,

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSULA oITAvA . D ORCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE

oRçAMENTÁR|A E DE CRÉDTTOS ADICIONAIS ESPECÍFlCOS, SE NECESSÁR|O, PREVISTOS

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

DOTAçÃO

NA VERBA

8.2 No(s) EXERcÍcto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À corure Dos REcuRSos pRóPRtos PARA ATENDER Às

DESpEsAs DA MESMA NAÍSREZA, cuJA ALocAÇÃo sERÁ FErrA No rNÍcto DE cADA ExERcÍcto FtNANcEtRo.

cúUsUtA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMroADE coM o coNTRATo, o MUNIcÍPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcEtrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULos DESCoNTADoS ou
ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃo TRtBUTÁRIA pREVrsrA NA LEGtSLAÇÃo

aptrcÁvn.

cúusulA DEctMA- DAs o RIGACóES DA CoNTRATADA

s.r. alÉna DAs oBRTGAçÕEs AVENçADAS NEsrE lNsrRUMENTo, A coNTRATADA oBRIGA-sE A:

s.2.ExEcuTAR os sERVtçoS DE AcoRDo coM As ESPECTFTCAçÔES E coNDlçÔEs PRoPosTAs No PLANo DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

s.g.É vroaoe a SUBcoNTRATAçÃo;

a

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: 75OO / L7 L6
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PREFEITURA MUNICIPAI, OE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIÂ

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA,

s.s. A RETENçÃO DE VATORES pELO MUNrCÍprO, MOTTVADA PELA OCORRÊNC|A DAS HrPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATAOA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ.cITADo DIsPoSITIVo coNTRATUAL, os VALoRES coRRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5,5 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE A5

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

cúUSULA DECIMA PRIMEIRA - OAS OBRI GACÕES DO MUNICÍPIO

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRTGAçÕES DO MUNrCÍPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A EXECUçÃO DOS SERVrçOS E EXTGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENçADO;

11,4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA OE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREÇÃO;

11.5.DESrGNAR SERVTDOR PARA FtSCALtZAçÃO DO CONTRATO.

cúUSULA DEcIM SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENT o E FtscAuzAcÃo

12,1. A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS

coNTRATUAts, coNFoRME DtsposTo No ART.67 DA 1Et8.666/93, E TERÃo PoDERES PARAVERIFICAR E ExlclR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAÇÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANsMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JUTGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA,

coRRENoo PoR ExcLUsIVA coNTA DA CoNTRATADA QUAISQUER ÔNUs OECORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR Os 5ERV|çOS QUE NÃO TENHAM slDO EXECUTAOOS DE ACORDO COM AS CONDIçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À COruTNATNOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIOADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOs SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS ME5M05 SEJAM REGULARIZADOS.

4
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTÂDO OA BAHIA

F) EX|GtR A SUBST|TU|çÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIÇO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G) A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO sERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.505.

53, CARGO: ANALISTA DE CE5TÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE 5E FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAT ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS supREssÕrs Rrsulratrrs DE ACoRDo CELEBRADo ENTRE As pARTEs coNTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LtMtTE DE 2s% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉctrun outrule - Das ptNALIDADES

15.1. o DESCUMPRIMENTo PELA CoNTRATADA oE QUALQUER OAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUSTIFICATIVA ExPREssAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

ToDAS As sANçôEs pREVtsrAs NA LEr FEDERAL Ne 8.666/93, sEM pREJUÍzo DA RESPoNSAB|L|DADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

il - suspENsÃo DA pARTtctpAçÃo EM LtctrAçÕEs DA CoNTRATANTE pELo PERíoDo DE ATÉ 05 (clNco)

ANOS;

tv - DECLARAÇÃo DE tNtDoNEtDADE PARA LtctrAR ou CoNTRATAR coM A ADM|N|STRAçÃo MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVos DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDACÔES

13.1, É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMpER A EXECUçÃO DOS SERVTçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - ALTERACÔES

14.1. EVENTUATS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DTSCTPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.665, DE

1993.

&



PREFIITURA MUNICIPÂL DE ',UÂZIIRO
ESÍÂOO DA BAHIA

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONÍRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos
DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVTçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÔES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

E) DEIXAR DE MANÍER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÕES DE HABILTTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F} DE5CUMPRIMENTO OAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ 05 (CTNCO) D|AS ÚrrrS lpÓS NOTIFICAçÃO DO MUNICÍPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RE5CISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS SANçÔES.

[ - MULTA DE 5% (CTNCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL OO AJUSTE,

B) OCORRÊNC|A DE OANO AO PATRTMÔN|O pÚBLtCO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

sEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CúUSULA, E APLICADA EM DOBRO NA SUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS,

III . MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APL|CAçÃO DE OUTRA pENAL|DADE, PODENDO SER APLTCADAS À COUTRaTAOa JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNC|A, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrREtro DE pARTrcrpAR DE LtctrAçÃo coM A ADMtNtSTRAçÃo

E/ou tMpEDtMENTo DE LtclTAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃO sER DESCoNTADAS 0o
PAGAMENTO A SER EFETUADO,

15.4. AS MUITAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

6

t;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUATQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTE RIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBST|TU|çÃO NÃO SE EFETTVAR NOS 02 (DO|S) D|AS QUE 5E SEGUIREM À OnrA Oa

COMUNICAçÃO FORMAL DA RE.JEIçÃO, INDEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÔES CABÍVEIS;

C} DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETAROAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTÂOO DA BAHIA

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÕES

COMETIDAS.

1s.s. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

oE 21/06/e3.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AO5 MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

16.1. os SERVIÇoS SERÃO RECEBIOOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PRO.'ETO BÁSICO/TERMO

DE RE FERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. 05 SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/REFEtros/suBsTrruíDos No pRAzo FrxADo pELo GEsroR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA coNTRATADA, sEM eREJUÍzo oa aeltcaçÃo DE PENALIDADES.

16.3. os sERVtÇos sERÃo RECEBTDoS DEFTNTTVAMENTE No PRAzo DE 30 (TRINTA) DlAs, coNTADos Do

RECEBtMENTo pRovrsónro, lpós a vsnrrrcaçÃo DA eUALtDADE E QUANTTDADE Do sERVIço EXEcurADo,

coM A coNSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCU NSTANCIADO,

r6.a. run HrpórrsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBrrEM ANTERToR NÃo sER PRocEDtDA DENTRo

Do PRAzo FIXADo, REPUTAR-sr-Á covo REALIZADA, coNSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

cúusuu Éc IMA SETIMA - DOS sos or nrsctsÃo CONTRATTJÂL:

17.1. O pRESENTE CONTRATO eXrtruCUtR-Se-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

INTEGRAL CUMPRIMENÍO DAS OBRIGAçÔES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DE56UMPRIMENT9 DE QUALQUER cLÁUSULA oU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

ocoRRÊNcIA DAs HIPÓTESES PREVISTAS Nos ARTIGoS 77 878 DA LEI FEDERAL N9 8,666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM As CoNSEQUÊNCIAS INDICADAS No ART.80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo.SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAÇÔE5 ESTABELECIDAS.

17.2. os cAsos DE REScIsÃo CoNTRATUAL SERÃo FORMATMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE os DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI NE 8.666, DE 1993.
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cLÁUSULA DÉcIMA sExTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS:

16.s. o RECEB|MENTo pRovtsóRto ou DEF|Nrrvo Do oBJETo NÃo EXCLUT A RESPoNSAB|L|DADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

18.1. A LEGTSLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUTçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAT N'8,666/93 - SENOO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.1, AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE 5UAS OBRIGAçÔES

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DE FINITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAÇÕTS, COruTORN,IE

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASITEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEOIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAs

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓs 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÕES

SOBRE RESCI5ÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CIÁUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO,,: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIE NTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVÍDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA": STGNIFICA UMA COMBINAçÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE A5 AçÕES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA,,: SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AÇÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU FAZER

DECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

I

*

cúusuLA pÉcrMA orrAvA - pA LEGTsLAcÃo ApLrcÁvEL À ExEcucÃo po coNTRATo

CúUSULA DÉCIMA NONA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

cúU5UtA vIGÉSIMA - DAs DEcLARACÔES E GARANTIAs ANTICORRUPCÃO:
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INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAÇÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERÇÂO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A qUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE,

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICíPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

coNTAS E REGtsrRos RELATtvos À exrcuÇÃo Do coNTRATo E A ApRESENTAçÃo DA pRoPosrA, E TER As

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

crÁusura soBRE 17.1.1, euE pREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DESTINADoS A IMPEDIR

MATERIALMENTE o EXERcÍcto DE tNSpEçÃo Do MUNtcÍpto E Do DIREtro DE EFETUAR AUDtroRtA pREVtsrA

Nrste sua-cLÁusulA coNslruEl uua pnÁrtca pRotBtDA E suJEtrA A REsctsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAÇÃo DE tNELEGtBtLtDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS LecaLuEute npLtcÁvrts.

rÁ u vte Éslrue pntMErRA - DtsPost ÔES

21,1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÃO DESTE

coNTRATo, euANDo NEcESsÁRro poR cor.rvrrurÊrucrA Dos sERvrços ou DA ADMTNTSTRAçÃo, REsPEtrADos

os LrMrrEs tEGAts E os DtREtros AssEGURaoos À corutRataDa.

21.2. A ADMtNtsrnnçÃo púaLrcl poorRÁ vorrvnDAMENTE ADoTAR pRovrDÊructns aceurelADoRAs,
INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO OE O ÍCIL OU

rwpossÍvru nrenRnçÃo.

21.3. ToDAs AS coMUNtcAçôEs RELATTVAS Ao PRESENTE coNTRATo sERÃo coNSTDERADAS coMo AcEtrAS,

SE EFETUADAS PoR EscRITo, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA AS ALTERAçÕES DAS CONDIçOES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

zt.a. a rolenÂructA, poR euALquER DAs pARTEs, euANTo Ao DEScUMpRTMENTo DAS cottotçÕrs aQut

EslpuLADAs, RrpnesrruraRÁ MERA LIBERALIDADE, NÃo PoDENDo sER INVocADA colo ruovaçÃo
coNTRATUAt ou Rrruúrucle DE DtREtros, euE poDERÃo sER ExERcrDos PELA PARTE QUE sE SENT|R

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

clÁusuu vte ÉstMA SEGUNDA - DA cONDUTA IMPEDITIVA

I
22.1. DTANTE Do sURGIMENTo DA oBRtcAçÃo arRavÉs oo orÍcto Ne 53/2023/DEL06-PE/sPRF-PE,
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ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÔES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS NORVaS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBtDA DA RAMpA DE AcEsso Ao vtADUTo r À porurr eRESIDENTE DUTRA poR TRtos

e LÉrRrcos cov BANDAS EM ATTvtDADE MUStcAL E sEGUtDo PoR sEUS roltÔes.
c) A CONTRATADA UÃO OEVE INCTTAR A SUBTDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

22.2. NA HlpóTEsE DE DEScUMpRTMENTo poR pARTE Do coNTRATADo, esrr rtcaRÁ sulrtro ao
PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DrRrMrR EVENTUATs corurnovÉRsrns oRTUNDAS DESTE coNTRATo, cov Reruúrucra ExpRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA,

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

rDENTrFrcADAs, oBRTGANDo-sE poR sEUs HERDEtRos ou sucEssoRES, A QuatQuen rírulo.

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

BRAZ

CONTRATANTE

§ /)
AUGU JOS OLIVEIRA-ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N,e

cPF /MF N.e

õcÉ

10

clÁusuu vre Ésrue rencrrne - rono


